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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 25/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 71/2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 08/12/2022 - a partir das 13h30. 

LOCAL: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARCO IRIS – SP 

 

ALDO MANSANO FERNANDES, Prefeito Municipal de Arco Íris, Estado de São Paulo, no 

uso das atribuições legais que me são conferidas, torno público que se acha aberta nesta 

unidade, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, sob o nº 25/2022, do tipo 

MENOR PREÇO, objetivando a contratação de serviços de implantação de Sistema 

Pedagógico de Ensino na Secretaria de Educação no município de Arco-Íris/SP, que será regida 

pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 

couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 

posteriores, Lei Complementar n° 123/2006 e 147/2014 e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexo que 

dele fazem parte integrante. 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 

abaixo mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame. 

A sessão de processamento do pregão será realizada na Prefeitura do Município de Arco Íris/SP, 

sito à Rua José Demori, 247, Centro, na cidade de Arco Íris/SP, iniciando-se no dia 08 de 

dezembro de 2022, a partir das 13h30, que será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da 

Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.  

 

1- DO OBJETO: 

1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços de implantação de 

Sistema Pedagógico de Ensino, conforme quantidades e especificações constantes no termo de 

Referência (ANEXO I) 

 

2- DA PARTICIPAÇÃO: 

2.1 Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento 

constantes deste Edital. 

 

3- DO CREDENCIAMENTO: 

3.1 Para o credenciamento poderá ser preenchido conforme modelo (ANEXO II) 

acompanhado dos seguintes documentos: 

3.1.1 Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos 

seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

3.1.2 Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular 

com firma reconhecida do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 

preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame, acompanhado do correspondente documento que comprove os poderes do 

mandante para a outorga; 

3.1.3 O representante legal ou procurador deverão identificar-se exibindo documento 

oficial de identificação que contenha foto; 

mailto:licitacao@arcoiris.sp.gov.br


 Prefeitura Municipal de Arco-Íris 
Estado de São Paulo 

Rua  José Demori, 245 - CEP: 17.630-000 - Fone: (014) 3477 - 1128  

 C.N.P.J: 01.612.853/0001-47 

                                                           e-mail: licitacao@arcoiris.sp.gov.br  

 

 

 

 

3.1.4 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, 

sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

3.1.5 A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a 

imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

3.1.6 O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação 

defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de 

declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, 

portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de 

ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

 

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DA DECLARAÇÃO DE 

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: 

4.1 A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com 

modelo no ANEXO III ao Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nº 1 e 2. 

4.2 A Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, visando o exercício 

da preferência prevista na Lei Complementar Federal nº 123/2006, poderá ser feita de acordo 

com o modelo estabelecido no ANEXO IV deste Edital e apresentada fora do envelope. 

4.3 A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além 

do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA  

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCO 

ÍRIS  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 71/2022 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO  

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCO 

ÍRIS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 71/2022 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

 

4.4 A proposta poderá ser elaborada, conforme modelo (ANEXO IX). Recomenda-se 

a formulação da proposta em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, 

sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal 

da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 

4.5 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do 

original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, ou autenticação 

digital. 

4.6  DEVERÁ O LICITANTE APRESENTAR A PROPOSTA ELETRÔNICA 

(ARQUIVO XLS) EM PEN DRIVE OU MÍDIA/CD OU DVD CONFORME MODELO 

DISPONIBILIZADO NO SITE www.arcoiris.sp.gov.br OU PELO EMAIL 

licitacao@arcoiris.sp.gov.br, PARA FACILITAR O CADASTRO DOS ITENS LICITADOS 

NO SISTEMA INFORMATIZADO, O QUE NÃO SUBSTITUIRÁ O ENVELOPE DE 

PROPOSTA, QUE DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE SER APRESENTADO. 
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5 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA:  

5.1 A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

5.1.1 Nome, endereço, CNPJ da licitante e Número do Pregão; 

5.1.2 Descrição do objeto da presente licitação, com Marca; 

5.1.3 Preço global, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos 

preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por 

exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 

relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação. 

5.1.4 Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias.  

5.1.5 Assinatura do representante legal e carimbo da empresa. 

 

6 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA 

HABILITAÇÃO”: 

a) O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 

relacionados, os quais dizem respeito a: 

 

6.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 

ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

6.1.1 Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 6.1 não 

precisarão constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados 

para o credenciamento neste Pregão. 

 

6.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

6.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 

houver, relativo à sede da licitante, pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto do certame; 

6.2.3 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação 

das seguintes certidões, com validade: 

6.2.3.1 Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 

Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e Contribuições 

Sociais, expedida pela Coordenadoria da Receita Federal; 

6.2.3.2 Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias 

e Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa, ou Positiva com Efeitos 

de Negativa, de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou declaração 
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de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal da licitante, sob as penas da 

lei; e 

6.2.3.3 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos 

Mobiliários, expedida pelo Município, domicílio ou sede do licitante, com validade; 

6.2.4 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), por meio da apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, com 

validade; 

6.2.5 Prova de Inexistência de Débito Inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante apresentação de Certidão Negativa nos termos do título VII-A, da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto Lei nº 5.452/1943; 

6.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.3.1 Certidão de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou, 

Plano de Recuperação Judicial já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, em 

conformidade a Súmula 50 do TCESP; 

Obs.: Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 

apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 

recuperação judicial em vigor. 

 

6.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

6.4.2 Declaração de que a licitante não cumpre pena de inidoneidade (Art. 87, IV da 

Lei 8.666/93), conforme modelo (ANEXO V); 

6.4.3 Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, 

conforme modelo (ANEXO VI). 

 

6.5 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO: 

6.5.1 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões/documentos 

apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

 

7 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO: 

7.1 No local, data e horário constantes do preâmbulo, será aberta a sessão de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar 

do certame. 

7.2 Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de 

pleno atendimento aos requisitos de habilitação (ANEXO III), de acordo com o estabelecido no 

subitem 4.1 deste Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de 

habilitação. 

7.3 A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

7.3.1 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes; 

7.4 As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

7.4.1 Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% 

superiores àquela; 
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7.4.2 Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea 

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo 

de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes.  

7.5 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais 

em ordem decrescente de valor. 

7.6 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores 

à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de R$ 10,00 (dez reais). 

7.7 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

7.8 Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 

selecionadas o último preço ofertado. 

7.9 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço. 

7.10 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 

preço, decidindo motivadamente a respeito. 

7.11 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data 

da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que 

será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

7.12 Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 

os documentos de habilitação de seu autor. 

7.13 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 

habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão 

sobre a habilitação, inclusive mediante: 

a) substituição e apresentação de documentos, 

b) ou verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

7.13.1 A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos 

os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 

7.13.2 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

7.14 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, 

a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

7.15 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 

autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim, sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 

os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 

8 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 

8.1 No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar 

imediatamente e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias, para 

apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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8.2 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a 

decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 

vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

8.3 Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 

encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.  

8.4 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento. 

8.5 O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 

apenas dos atos insusceptíveis de aproveitamento. 

 

9 -DAS CONDIÇÕES, LOCAL DE ENTREGA E PRAZO: 

9.1 A entrega deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias da data da solicitação da 

Contratante, devendo ser entregue no Paço Municipal de Arco Íris, na Rua José Demori, 245, 

Centro – Arco Íris-SP. 

9.2 O citado prazo poderá ser prorrogado uma só vez por igual período, desde que 

devidamente justificado e aceito pela Contratante. 

 

10 - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

10.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega, aferição e 

recebimento por parte da Prefeitura.   

10.2 O pagamento será feito na Tesouraria da Prefeitura. 

10.3 Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para 

pagamento fluirá da sua apresentação. 

 

11 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

11.1 O objeto onerará a seguinte dotação orçamentária: 

02 – Poder Executivo  

02.05 – Secretaria de Educação 

12.361.0121.2086 – Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Rec. Federal (103) 
 

11.2 O valor total estimado da presente contratação é de R$ 102.685,73 (cento e dois 

mil seiscentos e oitenta e cinco reais e setenta e três centavos), conforme médias apuradas nos 

orçamentos prévios, ficando franqueado aos licitantes, acesso ao certame para eventual análise 

aos orçamentos prévios. 

11.3 – A adjudicatária deverá, no prazo de 05 dias úteis contados da data da 

convocação, comparecer ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal para assinar o 

contrato sob pena de decair do direito de contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis, 

facultando à Administração a aplicação de multa no valor de 10% sobre o valor total da 

proposta, além de sujeitar-se a outras sanções previstas na Lei Federal 10.520, de 17 de julho 

de 2002, e Lei Federal nº 8.666/93 e demais alterações. 

11.4 Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta, se recusar a assinar o contrato, será convocada outra licitante na ordem de 

classificação das ofertas e, assim, sucessivamente. 

 

12 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: 
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12.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, 

física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2.002. 

12.2 À sanção de que trata o subitem anterior poderão ser aplicadas, 

subsidiariamente, as disposições da Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e 

ampla defesa, e registrada no Cadastro de Fornecedores.  

12.3 Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o 

documento equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 

10% do valor do contrato, não aplicando-se a mesma, à empresa remanescente, em virtude da 

não aceitação da primeira convocada.  

12.4 Pela inexecução total ou parcial do ajuste, sem a devida justificativa aceita pela 

Administração, e sem prejuízo das demais sanções previstas em lei, a CONTRATADA ficará 

sujeita, a critério da Administração, a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto 

não entregue. 

12.5 Pelo atraso injustificado na entrega do objeto da licitação, ficará sujeita a multa 

de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do objeto não entregue. 

 

13 - DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006 e 147/2014): 

13.1 - DA HABILITAÇÃO: 

13.1.1 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que desejam obter 

benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 deverão apresentar a declaração comprovando o 

direito, assinado por quem de direito; 

13.1.2 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da 

participação do certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação relativo ao de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

13.1.3 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração, para a regularização da documentação.  

13.1.4 – A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

13.2 - DAS PROPOSTAS: 

13.2.1 Caso as propostas apresentadas por Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de menor preço, lhes será 

assegurada preferência de contratação, situação denominada empate.  

13.2.2 A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de reclusão.  

13.2.3 Em caso de a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, será adjudicado o objeto a seu 

favor.  

13.2.4 Em não ocorrendo a contratação da Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte mais bem classificada, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
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enquadrarem na Lei Complementar nº 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito.  

13.2.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte no intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

13.2.6 Na hipótese da não-contratação, o objeto licitado será adjudicado em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

14 – DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA: 

14.1 - Considerada aceitável a proposta de menor preço, o proponente declarado 

provisoriamente vencedor deverá apresentar as amostras dos produtos cotados ao Pregoeiro, no 

prazo máximo de 07 (sete) dias, no Paço Municipal. 

14.2 – As amostras deverão estar identificadas com etiquetas autocolantes, 

constando o nome da empresa e o número do item a que se referem e estarem de acordo com 

as especificações exigidas no termo de referência. 

14.3 - O pregoeiro poderá se valer do auxílio de técnicos do município para análise 

e exame das amostras, os quais emitirão parecer técnico que constituirá elemento para 

julgamento da Proposta Comercial. 

14.4 – No caso de reprovação da amostra será convocada a empresa remanescente. 

 

15 – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

15.1 A Prefeitura Municipal poderá rescindir de pleno direito o contrato, 

independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem que 

assista à CONTRATADA qualquer direito à indenização nos seguintes casos: 

a) Paralisação ou atraso do fornecimento dos itens adquiridos; 

b) Imperícia, negligência, imprudência ou desídia na observância das condições 

técnicas de segurança quanto ao fornecimento dos serviços.  

15.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, relativamente ao objeto da licitação, 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste contrato, conforme estabelece 

o artigo 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

16 -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

16.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.2 O resultado do presente certame será divulgado no jornal de circulação 

regional. 

16.3 Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes 

ficarão a disposição para retirada no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal, após 

a celebração do contrato.  

16.4 Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

do Pregão, podendo ser enviado através do e-mail: licitacao@arcoiris.sp.gov.br  

16.5 A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prezo 

de 01 (um) dia útil. 

16.6 Acolhida a petição contra o ato convocatório será designada nova data para a 

realização do certame. 
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16.7 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  

16.8 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Tupã, Estado de São Paulo.  

Arco Íris/SP, 24 de novembro de 2022. 

 

 

ALDO MANSANO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL  
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TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. OBJETO  

Contratação de serviços de implantação de Sistema Pedagógico de Ensino na Secretaria de 

Educação no município de Arco-Íris/SP. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A realização de referidos serviços é necessária: O Sistema Pedagógico de Ensino a ser 

adquirido por este processo licitatório deve apresentar uma Proposta Pedagógica de Ensino para 

a Rede Municipal de Arco-Íris/SP fundamentada em oferecer um material e serviços que 

oportunizem o pleno desenvolvimento do estudante, seu preparo para o exercício da cidadania 

e sua qualificação para o trabalho. O trabalho com o material didático do Sistema de Ensino 

deve proporcionar maior espaço para o desenvolvimento das relações interpessoais no ambiente 

escolar e atividades socioculturais que priorizam o conhecimento, as competências e as 

habilidades indispensáveis ao ser humano. 

Para isso, destacamos como propósitos deste trabalho: 

 enfatizar os aspectos da vida em sociedade; 

 proporcionar conteúdos pedagógicos e as habilidades associadas fundamentais aos 

estudantes em formação; 

 valorizar o papel do indivíduo nas transformações do processo histórico, político e ético, 

como também, na construção da identidade pessoal para o perfeito exercício da cidadania. 

Estes propósitos devem estar configurados nos conteúdos e atividades propostas pelo sistema 

de ensino a ser adquirido, em especial, em seu material didático. 

O plano curricular da coleção de materiais a ser implantado no município deverá estar 

atualizado e possível de ser integrado à proposta pedagógica para a educação infantil e ensino 

fundamental da Rede Pública Municipal de Arco-Íris/SP, abordando temas contemporâneos, 

habilidades socioemocionais e situações-problemas. O objetivo desta proposta é fortalecer as 

condições para que as crianças aprendam, assumindo um papel ativo por meio de interações e 

brincadeiras, em ambientes seguros e desafiadores, onde possam viver os direitos garantidos 

pela BNCC – Base Nacional Comum Curricular: se expressar, participar, explorar, brincar, 

conviver e conhecer-se. 

A prática educativa para a etapa do Ensino Fundamental deve sempre buscar situações de 

aprendizagens significativas como, por exemplo, ler, escrever, contar, ler, desenhar, pesquisar 

e resolver problemas que tenham uma função real. Para as crianças e suas famílias a entrada 

para a etapa do Ensino Fundamental é um marco. Portanto, a qualidade do trabalho realizado 

nesta etapa com as crianças demanda ações planejadas, refletidas, avaliadas e compartilhadas 

com todos os membros da equipe escolar, visando o desenvolvimento de práticas pedagógicas 

que sejam capazes de atender de maneira positiva as demandas, as habilidades e competências. 

Cabe destacar alguns marcos educacionais que foram considerados na decisão pela aquisição 

do Sistema de Ensino pelo município e suas consequências. 

 

3. A BNCC – Base Nacional Comum Curricular 

Homologada em 20 de dezembro de 2017, a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) 

constitui, segundo muitos especialistas, um grande avanço para a educação brasileira. Para eles, 

quando os pressupostos e as diretrizes desse documento forem implementados pelas instituições 

de ensino, o Brasil estará alinhado a um movimento internacional que busca aprimorar a 

qualidade da educação. Países como Austrália, Canadá, Inglaterra e Chile já passaram por esse 
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processo de implementação, que é sempre complexo, polêmico e exige espaço para debates na 

sociedade. 

Dois pontos gerais destacam-se na BNCC: 

1º)a partir da implementação das diretrizes apontadas pelo documento, garantir direitos de 

aprendizagem e desenvolvimento às crianças e aos jovens de todo o país, comprometendo a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios na execução das ações voltadas para a 

redução das desigualdades educacionais. 

2º)a BNCC divulga os pressupostos do que deve ser uma educação verdadeiramente integral: 

uma educação comprometida com o desenvolvimento intelectual, físico, afetivo, social, ético, 

moral e simbólico dos estudantes. 

O principal objetivo da Base Nacional Comum Curricular é promover a equidade na educação, 

na medida em que garante aos alunos o acesso ao mesmo conteúdo nas escolas de todo o país, 

e, com isso, reverter a histórica situação de exclusão social. Portanto, a BNCC visa oferecer 

igualdade de oportunidades por meio da definição das aprendizagens essenciais que crianças e 

jovens precisam desenvolver ano a ano durante a Educação Básica. 

Elaborada para impactar a realidade das escolas brasileiras, a Base mostra-se como um grande 

desafio para a educação, uma vez que sua implementação está diretamente ligada às práticas 

pedagógicas de escolas e professores de Educação Básica. 

 

4.  O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB 

Outro grande desafio da gestão pública é o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica 

(IDEB), um parâmetro importante para se avaliar a qualidade da educação, uma vez que 

pretende ser o termômetro da qualidade da educação básica em todos os estados, municípios e 

escolas no Brasil. O IDEB resulta do produto entre dois indicadores: fluxo escolar (taxas de 

aprovação) e desempenho dos estudantes   (avaliado pelo Sistema de Avaliação da Educação 

Básica - SAEB, Língua Portuguesa e Matemática). O exame SAEB sofreu alterações em 2021, 

passando a ser realizado anualmente, de acordo com os parâmetros e diretrizes estabelecidos 

através da Portaria nº 10 de 8 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial da União (DOU) 

pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP). Com a 

mudança a aplicação passa a ser para todas as séries a partir do 2.º ano do Ensino Fundamental. 

O novo SAEB avaliará todos os alunos, tanto da rede pública quanto privada. 

 Os indicadores de fluxo e qualidade aferidos no IDEB, ajudam a responder se as crianças e os 

jovens que frequentam a escola estão efetivamente aprendendo e se avançam pelas etapas de 

escolarização de forma adequada. Além disso, permitem aos gestores detectar fragilidades do 

sistema e planejar estratégias de ensino para melhorar a aprendizagem dos alunos. 

Cabe destacar, o IDEB é a referência utilizada para monitorar a meta 7 do Plano Nacional de 

Educação - PNE Lei 13.005 de 2014: “Fomentar a qualidade da Educação Básica em todas as 

etapas e modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem, de modo a atingir, em 

2021, as seguintes médias nacionais para o IDEB: 6,0 nos Anos Iniciais do Ensino 

Fundamental; 5,5 nos Anos Finais do Ensino Fundamental; 5,2 no Ensino Médio”. 

Não obstante, tanto os resultados aferidos pelo IDEB e quanto a implementação da BNCC 

somente ganham relevância ao servirem de instrumento às redes de ensino para a definição de 

prioridades e de planos de ação, com o foco na aprendizagem como estratégia para fomentar a 

qualidade da Educação Básica. 

 

5. Novo FUNDEB – Lei 14.113, de 25 de dezembro de 2020 

A Lei do Novo Fundeb nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020, em seu art. 5º, inciso III, 

determina critérios importantes para captação de recursos extras: “complementação-VAAR: 2,5 
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(dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas redes públicas que, cumpridas 

condicionalidades de melhoria de gestão, alcançarem evolução de indicadores a serem 

definidos, de atendimento e de melhoria da aprendizagem com redução das desigualdades, nos 

termos do sistema nacional de avaliação da educação básica, conforme disposto art. 14 desta 

lei.” 

 

Diante desse contexto, justifica-se uma solução educacional que estruture a implementação da 

Base Nacional Comum Curricular nas redes públicas de ensino, com uma proposta de 

progressão de aprendizagem para o contínuo aprimoramento dos resultados do IDEB e 

implementação de Políticas Públicas Educacionais estabelecidas no Plano Nacional de 

Educação - PNE Lei 13.005/2014.  

Uma solução integrada, que mobilize, organize e avalie o aprendizado dentro da prática escolar, 

por meio de 5 pilares: 

 

1. Clareza dos objetivos a serem alcançados. 

2. Recursos didáticos estruturados e de alta qualidade. 

3. Avaliação e monitoramento da aprendizagem. 

4. Formação continuada de educadores. 

5. Envolvimento da comunidade na educação. 

 

Considerando que o primeiro passo para uma educação de qualidade é ter clareza dos objetivos 

de aprendizagem a serem alcançados, o Sistema de Ensino deve estruturar a implementação da 

Base Nacional Comum Curricular na rede de ensino, com foco no desenvolvimento da 

Educação Infantil, na alfabetização até o 2º ano do Ensino Fundamental e na progressão de 

aprendizagem nas séries subsequentes para o contínuo aprimoramento dos resultados do Ideb 

no 5º e 9º anos do Ensino Fundamental. Além disso, recursos didáticos estruturados para alunos 

e professores devem facilitar a organização curricular e pedagógica das aulas, promovendo um 

processo de ensino e aprendizagem mais efetivos. O planejamento das aulas da solução deve 

conter orientações detalhadas para o professor que apoiem e potencializem o uso dos materiais 

impressos e digitais. 

Sabe-se, para que a gestão de aprendizagem ocorra de modo eficaz, o monitoramento dos 

objetivos educacionais pela secretaria de educação possibilita uma ação assertiva para corrigir 

as lacunas de aprendizagem. Por isso, o Sistema de Ensino deve fornecer avaliações para 

diagnóstico e monitoramento da aprendizagem. 

Neste sentido, são princípios a serem atendidos, os quais nortearão a avaliação, quando 

aplicáveis: 

 Cumprimento das normas oficiais: respeito à legislação e às diretrizes relativas à 

Educação Básica; 

 Ética e Cidadania: observância de princípios éticos necessários à construção da 

cidadania e ao convívio social; 

 Proposta Pedagógica: coerência e adequação da abordagem teórico-metodológica. 

 Conteúdos: correção e atualização de conceitos, informações e procedimentos com 

ênfase na pesquisa e experimentação. 

Busca-se que o material didático promova o desenvolvimento do hábito de leitura, a 

interdisciplinaridade, a ampliação, a contextualização dos conteúdos e da aprendizagem 

desenvolvidos em cada um dos anos dos segmentos da Educação Infantil e Ensino Fundamental, 

de acordo com as prerrogativas previstas no item (e) acima. No caso específico da Leitura a 
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empresa concorrente deverá indicar em sua proposta técnica a metodologia e os recursos que 

utilizará para isto, respeitando os seguintes referenciais: 

 

 Compreensão dos múltiplos significados da palavra nos diferentes contextos; 

 Estabelecer relações entre as partes de um mesmo texto e entre diferentes textos; 

 Apropriação do conhecimento trazido pela obra; 

 Reconhecer/identificar relações entre texto (intertextualidade) ampliando as 

possibilidades de interação através da linguagem com outros textos e com a sociedade;  

 Instrumentalizar o professor como agente de conexão entre o aluno e a obra. 

 Manual do Professor: observância das características e finalidades específicas do 

manual do professor e adequação da coleção à linha pedagógica nele apresentada. 

 Projeto gráfico: adequação da estrutura editorial e do projeto gráfico aos objetivos 

didático-pedagógicos da coleção. 

 

Um dos elementos-chave para o sucesso na melhoria da qualidade da educação é o processo de 

formação contínua dos educadores, direcionado para ações que sejam capazes de orientar e 

mobilizar todos os envolvidos no processo de aprendizagem. O Sistema de Ensino deve oferecer 

um programa de formação docente com ações presenciais e a distância que facilitem a 

implementação e condução da proposta nas redes. 

Cabe destacar, o Sistema de Ensino deve fomentar o envolvimento mais significativo da 

comunidade escolar com a formação integral da criança, promovendo ações de engajamento 

das famílias e comunidade nas atividades escolares, oportunizando uma cultura de valorização 

e prioridade para a educação das crianças. 

 

6. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE DO OBJETO 

    Do Sistema Pedagógico de Ensino 

 

Item 

 

DESCRIÇÃO SERVIÇO/PRODUTO 

 

I SISTEMA DE ENSINO ESTRUTURADO PARA ALUNOS E 

PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

I.1 Infantil 0 a 1 ano e 11 meses PARA PROFESSOR – Material destinado a 

professores da Educação Infantil que atuam em turmas com crianças de 0 a 1 

ano e 11 meses de idade. Esse material deve contribuir, complementar e 

enriquecer o trabalho do professor por meio de fundamentação pedagógica 

voltada para a atuação na Educação Infantil. Além disso, deve trazer propostas 

de interações e brincadeiras que possibilitam aos professores apoiar o 

desenvolvimento dos objetivos de aprendizagem e desenvolvimento previstos 

na Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 

 

I.2 Infantil 2 e 3 anos PARA O ALUNO - Preferencialmente com 2 volumes 

anuais em cada ano, contendo folhas soltas acondicionadas em pasta adequada 

para transporte e formato horizontal. Com atividades didáticas diversificadas 

e significativas, adequadas à faixa etária e contexto da criança. As pastas 

devem vir acompanhadas de material complementar de gramatura apropriada, 
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com propostas de ludicidade como jogos, brincadeiras e adesivos que serão 

montados em complemento ao trabalho com o conteúdo. Todo esse material 

deve estar alinhado pedagogicamente aos princípios descritos neste Anexo I e 

aplicados ao presente nível educacional. Acompanha Diário Escolar (Agenda) 

com conteúdo próprio para crianças de 2 e 3 anos de idade. 

I.3 Infantil 2 e 3 anos PARA O PROFESSOR - Material do professor similar 

ao do aluno contendo os objetivos e sugestões específicas impressas com as 

orientações metodológicas e possíveis ampliações das atividades. Além disso, 

o Material do Professor deverá incluir CD  (sendo permitido conteúdos por 

mídias ou ferramentas diversas) com músicas e outros materiais de apoio 

como cartazes para ambientação da sala de aula. Acompanha o material do 

Professor, em caderno separado das pastas, um MANUAL DO PROFESSOR 

que deve tratar além da concepção do segmento e das séries em questão, a 

descrição de cada atividade com objetivo, materiais, estratégias, sugestões, 

leituras complementares etc. 

I.4 Infantil 2 e 3 anos LIVROS DE LEITURA INFANTIL - deverão ser 

oferecidos para cada aluno e cada professor da Educação Infantil – 2 e 3 anos, 

2 (dois) livros de leitura no ano, com títulos escolhidos e adequados aos 

conteúdos que estão sendo trabalhados, acompanhados de seus respectivos 

Projetos de Leitura para os professores. 

I.4 Infantil 2 e 3 anos LIVRO DA FAMÍLIA – Material destinado aos 

familiares das crianças da Educação Infantil. O objetivo é levar aos familiares 

e responsáveis informações sobre o desenvolvimento infantil, aproximando a 

escola da família e incentivando os responsáveis a participarem ativamente do 

desenvolvimento escolar das crianças. A obra deverá, preferencialmente, estar 

dividida em volumes, um para cada ano da Educação Infantil. Cada volume 

deve trazer textos sobre temas atuais e relevantes, referentes a fase do 

desenvolvimento daquela faixa etária, estabelecendo debates e reflexões por 

meio da leitura e sugestões de atividades. 

I.5 Infantil 4 e 5 anos PARA O ALUNO – Material didático composto 

preferencialmente por 4 (quatro) cadernos espiralados, formato horizontal, a 

serem utilizados ao longo de 1 ano, com atividades contextualizadas, 

diversificadas e significativas. A orientação da criança, no sentido da 

construção de sua identidade, explorando atitudes, regras de comportamento, 

sentimento e emoções, deve resultar no desenvolvimento do respeito às 

diferenças e da responsabilidade. Acompanha Diário Escolar (Agenda). 

I.6 Infantil 4 e 5 anos PARA O PROFESSOR – Material do professor similar 

ao do aluno contendo os objetivos e sugestões específicas impressas com as 

orientações metodológicas e possíveis ampliações das atividades. Além disso, 

o Material do Professor deverá incluir CD  (sendo permitido conteúdos por 

mídias ou ferramentas diversas) com músicas e outros materiais de apoio 

como cartazes para ambientação da sala de aula e varal do alfabeto para 

infantil 5 anos. Deve constar proposta e material de apoio à leitura. 

Acompanha o material do Professor, em caderno separado das apostilas, um 

MANUAL DO PROFESSOR que deve tratar além da concepção do segmento 

e das séries em questão, a descrição de cada atividade com objetivo, materiais, 

estratégias, sugestões, leituras complementares etc. 

mailto:licitacao@arcoiris.sp.gov.br


 Prefeitura Municipal de Arco-Íris 
Estado de São Paulo 

Rua  José Demori, 245 - CEP: 17.630-000 - Fone: (014) 3477 - 1128  

 C.N.P.J: 01.612.853/0001-47 

                                                           e-mail: licitacao@arcoiris.sp.gov.br  

 

 

 

 

I.7 Infantil 4 e 5 anos PARA O LIVRO PARA A FAMÍLIA – Material 

destinado aos familiares das crianças da Educação Infantil. O objetivo é levar 

aos familiares e responsáveis informações sobre o desenvolvimento infantil, 

aproximando a escola da família e incentivando os responsáveis a participarem 

ativamente do desenvolvimento escolar das crianças. A obra deverá, 

preferencialmente, estar dividida em volumes, um para cada ano da Educação 

Infantil. Cada volume deve trazer textos sobre temas atuais e relevantes, 

referentes a fase do desenvolvimento daquela faixa etária, estabelecendo 

debates e reflexões por meio da leitura e sugestões de atividades. 

I.8 Infantil 4 e 5 anos LIVROS DE LEITURA INFANTIL - deverão ser 

oferecidos para cada aluno e cada professor da Educação Infantil – 4 e 5 anos, 

4 (quatro) livros de leitura no ano, com títulos escolhidos e adequados aos 

conteúdos que estão sendo trabalhados, acompanhados de seus respectivos 

Projetos de Leitura para os professores. 

I.9 Cadernos de Apoio à Alfabetização para Língua Portuguesa e 

Matemática – (somente para crianças do Infantil 5 anos) - Esses cadernos 

devem contribuir para o início do processo de alfabetização das crianças desta 

faixa etária, além de ajudar os professores no desenvolvimento de atividades 

extras de acordo com o planejamento pedagógico de cada rede. Espera-se que 

esse material possibilite ao professor trabalhar os objetivos de aprendizagem 

e desenvolvimento previstos na Base Nacional Comum Curricular (BNCC), 

atendendo, por meio de passos sistemáticos e práticos, tanto o 

desenvolvimento de crianças com escolarização prévia como de crianças que 

ainda não contam com tal vivência. 

O material de Língua Portuguesa deve promover o contato dos alunos com 

diferentes gêneros textuais, por meio de pequenos textos, e o desenvolvimento 

da leitura e da escrita, com atividades de compreensão e de escrita espontânea. 

O material de Matemática, por sua vez, deve promover o desenvolvimento da 

curiosidade e entendimento das crianças para assuntos de contagem, 

ordenação, números cardinais e ordinais, relação entre número e quantidade, 

medidas, comparações de massas e de comprimentos e reconhecimento de 

formas geométricas. 

I.10 INGLÊS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL ( 3, 4 5 anos) – Para alunos 1 

livro anual em formato paisagem com conteúdo adequado a faixa etária, o 

material deverá conter adesivos e cartonados. Os professores  deverão  receber 

material com Orientações didáticas com páginas intercaladas do livro do 

aluno. Manual do professor com indicação do material e recursos que serão 

utilizados em cada aula, junto ao passo a passo de cada atividade, também 

deverá trazer sugestões de ampliação e variação das atividades e material de 

apoio como: 

 Puppet´s 

 Story Cards. 

 Poster Pack. 

 Flashcards. 

 

Deverá ser disponibilizada plataforma para alunos e professores com o livros 

em formato digital, áudios e objetos digitais referentes a coleção. 
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II SISTEMA DE ENSINO ESTRUTURADO PARA ALUNOS E 

PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 

II.1 Ensino Fundamental 1º ao 5º ano PARA O ALUNO - Material didático 

composto preferencialmente por 4 (quatro) cadernos espiralados 

multidisciplinares (Língua Portuguesa, Matemática, História, Geografia, 

Ciências Naturais) a serem utilizados ao longo de 1 ano letivo e mais 1 caderno 

anual de Arte e 1 caderno anual de Inglês. Acompanha Diário Escolar 

(Agenda). 

II.2 Ensino Fundamental 1º ao 5º ano PARA O PROFESSOR – Material do 

professor similar ao do aluno contendo orientações metodológicas e 

específicas e materiais complementares. Deve acompanhar o material do 

Professor, um MANUAL DO PROFESSOR, bem como Manuais de Professor 

nos materiais de Arte e Inglês, que devem tratar além da concepção do 

segmento e das séries em questão, a descrição de cada atividade com objetivo, 

materiais, estratégias, sugestões, leituras complementares etc. Deve constar 

para o Professor material específico de Educação Física para os Anos Iniciais 

do Ensino Fundamental. Varal do Alfabeto para 1º ano. Acompanha Diário 

Escolar (Agenda). 

II.3 Ensino Fundamental 1º ao 5º ano MATERIAIS COMPLEMENTARES - 

para alunos e professores, esses materiais devem fazer parte do conjunto, 

contemplando temáticas a serem desenvolvidas ao longo do ano, enriquecendo 

o conjunto de conteúdos trabalhados. Assuntos como, cultura brasileira, 

empreendedorismo e outros deverão estar presentes. É requerido um caderno 

de caligrafia para o 1º e 2º ano do Fundamental. Cartazes para ambientação da 

sala de aula devem estar presentes no material para Professores. 

II.4 Ensino Fundamental 1º ao 5º ano LIVROS DE LEITURA - deverão ser 

oferecidos para cada aluno e aos professores 4 (quatro) livros de leitura no 

ano, com títulos escolhidos e adequados aos conteúdos que estão sendo 

trabalhados. Deverá acompanhar seus respectivos Projetos de Leitura para os 

professores. 

III AMBIENTE DIGITAL DE APRENDIZAGEM – A empresa contratada 

deverá manter durante a vigência do contrato, um portal na internet oferecendo 

serviços e informações para todos os profissionais envolvidos (Diretores, 

Coordenadores, Professores), bem como para pais e alunos, disponibilizando 

para cada usuário um login e senha visando o acompanhamento 

individualizado de notícias educacionais, materiais de apoio de todos os 

segmentos e componentes curriculares do material didático ofertado, recursos 

multimídia, comunicados, manuais de professores, subsídios para provas, 

banco de questões, cursos, palestras e outras publicações especiais visando o 

aprimoramento da equipe técnica da contratante com o sistema de ensino a ser 

implantado. O ambiente deve ser articulado com o Material Didático, que 

forneça recursos que auxiliem no processo de aprendizagem e no 

acompanhamento do desenvolvimento dos alunos pelo Professor. Que o 

mesmo possa ser acessado por diferentes dispositivos, como celulares, tabletes 

e computadores. 
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IV ASSESSORIA PEDAGÓGICA - A empresa contratada deverá oferecer 

consultoria pedagógica especializada aos gestores, à equipe pedagógica e à 

equipe docente da rede municipal de ensino, visando atender as demandas 

pedagógicas do município e desses profissionais, contemplando a estrutura e 

funcionamento das soluções educacionais ofertadas, a metodologia nas 

diversas áreas de conhecimento/componentes curriculares, a proposta 

pedagógica contida no material didático, bem como a sua articulação com o 

recurso tecnológico, seguindo as especificações deste Termo de Referência. O 

atendimento será prestado de forma contínua, sendo efetuado in loco e 

remotamente totalizando um mínimo de 24 horas anuais, abrangendo 

diferentes ações tais como: 

a) Reunião de planejamento com os gestores da educação, visando à 

apresentação do sistema de ensino, sua metodologia e o estabelecimento de 

cronograma de implantação; 

b) Reunião para capacitação técnica inicial dos professores, coordenadores, 

diretores, supervisores pedagógicos e outros profissionais da educação 

envolvidos na implantação do sistema de ensino; 

c) Assessoria pedagógica presencial às escolas durante todo o ano letivo, 

visando orientar sobre o desenvolvimento geral do sistema de ensino nas 

escolas; reuniões com os gestores da educação com a finalidade de analisar a 

utilização do sistema, acompanhar o desenvolvimento do sistema de ensino e 

trabalhar no planejamento e eventual reorientação das atividades;  

Também devem ser proporcionadas duas reuniões no ano visando Formação 

de Gestores (8 horas/encontro); 

Atendimento através de linha telefônica, em horário comercial, exclusiva para 

suporte aos professores, em horário comercial com resposta imediata ou, 

quando não possível, abertura de protocolo para devolução em, no máximo, 

48 horas; 

Atendimento de consultas de cunho pedagógico via e-mail, com devolução 

em, no máximo, 72 horas. 

Os custos com transporte, hospedagem e alimentação serão de 

responsabilidade da contratada independentemente do local das capacitações. 

Toda e qualquer ação da contratada junto às escolas do município, deverá ter 

alinhamento prévio com a Secretaria de Educação do Município, através de 

interlocutor determinado.  

V AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO: A empresa contratada deve apresentar 

uma solução integrada de avaliação, inteligência de dados e devolutiva de 

resultados com propostas de intervenção articuladas por meio de Consultoria 

Especializada. Avaliação em larga escala, baseada na Matriz SAEB, deve 

proporcionar leituras estatísticas do desempenho das escolas por meio de 1 

(uma) avaliação anual aplicada aos alunos do final dos ciclos (turmas do 5º 

ano dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental.  

VI FORMAÇÃO CONTINUADA - A empresa contratada deverá proporcionar 

eventos tais como oficinas e palestras, presenciais e à distância, com temas 

atuais relacionados ao processo educacional como um todo, atendendo às 

necessidades de formação e capacitação de cada profissional das escolas, 

independente da área em que ele atue. 
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VII CONSULTORIA DE GESTÃO PÚBLICA EM EDUCAÇÃO - Deve 

apresentar possibilidades de solucionar as dificuldades encontradas pela 

Gestão Pública Educacional, realizando Consultoria, Formações e Palestras 

voltadas para o Planejamento e Estratégia para o bom funcionamento da Rede 

Municipal de Ensino. Visando assim, a melhoria da Gestão e melhor 

aplicabilidade dos recursos financeiros, em respeito às legislações vigentes. 

 

Estima-se que no ano letivo de 2023 deverão ser atendidos os seguintes quantitativos: 

 

Segmento - Ano Quantidade 

0 a 2 anos – aluno - 

0 a 2 anos - professor 4 

Educação Infantil – 3 anos - aluno 25 

Educação Infantil – 3 anos - professor 1 

Educação Infantil – 4 anos – aluno 29 

Educação Infantil – 4 anos - professor 2 

Educação Infantil – 5 anos – aluno 35 

Educação Infantil – 5 anos - professor 2 

Ensino fundamental – 1º ano – aluno 31 

Ensino fundamental – 1º ano - professor 2 

Ensino fundamental – 2° ano – aluno 30 

Ensino fundamental – 2° ano - professor 1 

Ensino fundamental – 3º ano – aluno 46 

Ensino fundamental – 3º ano - professor 2 

Ensino fundamental – 4° ano – aluno 32 

Ensino fundamental – 4° ano - professor 1 

Ensino fundamental – 5° ano – aluno 30 

Ensino fundamental – 5° ano - professor 1 

 

7. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

7.1. O objeto do presente termo de referência deverá ser entregue e instalado no local, por 

profissionais capacitados, seguindo a Norma Regulamentadora para execução dos serviços. 

7.2. Ter garantia mínima de 03 anos. 

7.3. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, 

reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não receber o 

produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não 

ser de primeira qualidade ou não seja compatível com o local. 

7.4. Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela 

Prefeitura, à empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em no máximo 24 horas. 

7.5. A empresa vencedora deverá cumprir obrigatoriamente o prazo, salvo em caso de 

alterações solicitadas pela Prefeitura, que deverão ser comunicadas num prazo não inferior a 48 

horas antes da respectiva entrega. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou 

alteradas, a critério desta Prefeitura Municipal. 

7.6. Fica reservado a esta Administração o direito de realizar testes que comprovem a 

qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será submetido a análises técnicas 

pertinentes e ficam, desde já, ciente o fornecedor de que o produto considerado insatisfatório 
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em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser, imediatamente, 

substituído. 

7.7. As despesas decorrentes de frete e transporte, descarregamento do produto no local 

designado, e quaisquer outras despesas adicionais que incidam direta e indiretamente sobre a 

perfeita e integral execução do objeto adquirido, correrão por conta e risco exclusivo da 

empresa, sem a inclusão posterior de qualquer custo adicional, além daqueles apresentados na 

proposta de preços.  

 

8. DA RESPONSABILIDADE, OBRIGAÇÃO E DIREITOS DA CONTRATADA 

8.1. Responsabilizar-se pelas atividades executadas por seus funcionários, que atuarem nesta 

contratação; 

8.2. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano, que venha a sofrer em razão de negligência 

de seus funcionários; 

8.3. A Contratada assumirá total responsabilidade pela execução e cumprimento dos prazos 

e garantias do Contrato; 

 

9. DA RESPONSABILIDADE, OBRIGAÇÃO E DIREITOS DA CONTRATANTE 

9.1. A Contratante deverá efetuar o pagamento de acordo com o estipulado em contrato; 

9.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação 

da conformidade das entregas solicitadas e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do pagamento, devendo ser exercidos por um representante 

da Administração que será indicado no ato da entrega; 

9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para 

o acompanhamento e a fiscalização do contrato deverão ser solicitadas à Administração, em 

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

9.4. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições deste processo; 

9.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo fornecedor, e com as especificações deste Termo de Referência. 

 

11 -DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

11.1 - O objeto da aquisição será passível de acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação pela Administração Municipal. 
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ANEXO II 

 

MINUTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 

Pregão n° 25/2022 

Objeto: Contratação de serviços de implantação de Sistema Pedagógico de Ensino 

 

 

A  (empresa)  , por seu representante legal (nome e qualificação + cópia 

documento de identificação em anexo), inscrita no CNPJ sob o n°_________, com sede 

___________________, credencia como seu representante o Sr.    (nome e 

qualificação)    , para participar do certame em epígrafe, conferindo-lhe 

poderes especialmente para a formulação de propostas, e a prática de todos os demais atos 

inerentes ao pregão, na sessão única de julgamento, nos termos do artigo 4º da Lei 10.520/2002. 

 

 

 

Data, ____________ 

 

 

 

______________________________________________________________ 

(nome do licitante e representante legal) 

 

 

 

 

(APRESENTAR FORA DO ENVELOPE) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@arcoiris.sp.gov.br


 Prefeitura Municipal de Arco-Íris 
Estado de São Paulo 

Rua  José Demori, 245 - CEP: 17.630-000 - Fone: (014) 3477 - 1128  

 C.N.P.J: 01.612.853/0001-47 

                                                           e-mail: licitacao@arcoiris.sp.gov.br  

 

 

 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DE HABILITAÇÃO PRÉVIA 

 

 

 

Pregão n° 25/2022 

Objeto: Contratação de serviços de implantação de Sistema Pedagógico de Ensino 

 

 

 

A  (empresa)  , por seu representante legal (nome e qualificação + cópia 

documento de identificação em anexo), inscrita no CNPJ sob o n°_________, com sede 

A___________________, nos termos do artigo 4º, VII, da Lei 10.520/2002, declara para os 

devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos nas 

cláusulas do edital em epígrafe. 

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 

 

Data, _____________________________________ 

 

 

 

 

________________________________________________________ 

(nome do licitante e representante legal) 

 

 

 

 

 

(APRESENTAR FORA DO ENVELOPE) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@arcoiris.sp.gov.br


 Prefeitura Municipal de Arco-Íris 
Estado de São Paulo 

Rua  José Demori, 245 - CEP: 17.630-000 - Fone: (014) 3477 - 1128  

 C.N.P.J: 01.612.853/0001-47 

                                                           e-mail: licitacao@arcoiris.sp.gov.br  

 

 

 

 

ANEXO IV  

 

(MODELO DE DECLARAÇÃO) 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI 

COMPLEMENTAR N° 123/2006. 

 

 

 

 

 

A empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o n° 

____________________ estabelecida na _____________________________DECLARA, 

para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela 147/14, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, 

enquadra-se como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

Data, 

 

Assinatura  

 

 

 

 

 

(APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES) 
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ANEXO V 

 

 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE O LICITANTE NÃO CUMPRE PENA DE 

INIDONEIDADE (ART. 87, IV DA 8666/93) 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 25/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 71/2022 

 

 

 

 

 

O Licitante _______________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 

n° ____________________________________________, por seu representante legal, abaixo 

assinado, declara sob as penas da lei, que não está cumprindo pena de “INIDONEIDADE 

PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (artigo 87, IV 

da Lei nº 8.666/93).  

 

 

 

 

___________________, ________, ___________________________. 

 

 

 

 

 

_____________________________. 

              NOME: 

              CPF: 

              RG: 
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ANEXO VI 

 

(MODELO) 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENCONTRA EM SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

 

 

 

(PAPEL TRIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 25/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 71/2022 

 

 

 

 

 

Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa 

jurídica), interessada em participar do processo licitatório, na Modalidade Pregão Presencial nº 

25/2022, da Prefeitura do Município de Arco Íris, declaro sob as penas da lei que a (nome da 

pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se 

refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal.     

 

Local e data. 

 

 

nome, rg e assinatura do representante legal. 
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

MINUTA DE CONTRATO PARA SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA 

PEDAGÓGICO DE ENSINO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ARCO ÍRIS E A 

EMPRESA (___   ).  

 

CONTRATO Nº. ___/2022 - PREGÃO Nº. ___/2022 - PROC ___/2022 - 

 

O MUNICÍPIO DE ARCO ÍRIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

C.N.P.J. sob o nº. XXX com sede na Rua José Demori, 245 – Arco Íris – SP, neste ato 

representada pelo Prefeito Municipal Senhor ALDO MANSANO FERNANDES, e de outro 

lado a empresa ____, estabelecida a Rua ___, ___, na cidade de ____, inscrita no CNPJ nº. 

___, representada pelo Sr. ___, portador do RG nº. ___,  pactuam o presente Contrato, cuja 

celebração foi autorizada em razão de determinação de despacho e nos autos do Processo 

Licitatório – Pregão Presencial n°. ___/2022 que é regida pela Lei 10.520/02, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº. 8.666, de 21 de junho de 

1993 com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 

atendendo as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços de implantação de Sistema 

Pedagógico de Ensino, em conformidade ao termo de referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO:  

Dar-se-á ao presente contrato o valor de R$ ____________. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta dos recursos 

disponíveis, nas fichas a seguir: 

02 – Poder Executivo  

02.05 – Secretaria de Educação 

12.361.0121.2086 – Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Rec. Federal (103) 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 

4.1. A entrega deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias da data de solicitação da 

Contratante, devendo ser entregue no Paço Municipal de Arco Íris, na Rua José Demori, 245, 

23, Centro – Arco Íris-SP. 

4.2. O citado prazo poderá ser prorrogado uma só vez por igual período, desde que devidamente 

justificado e aceito pela Contratante. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

5.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado a critério da administração, por iguais e sucessivos períodos, limitados a sessenta 

meses. 

  

CLÁUSULA SEXTA – DOS IMPOSTOS: 
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6.1 Os tributos e demais encargos decorrentes da execução do presente contrato por parte de 

Contratada, será de exclusiva responsabilidade desta quanto aos recolhimentos, bem assim 

todos e quaisquer encargos relativos a funcionários por ela contratados para a execução deste 

contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO: 

7.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega, aferição e recebimento por 

parte da Prefeitura. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES e MULTAS: 

Ao contrato total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais a saber: 

Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 

que praticarem quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho 

de 2.002. 

A sanção de que trata o subitem anterior poderão ser aplicada subsidiariamente as disposições 

da Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e registrada no 

Cadastro de Fornecedores.  

Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% do valor do contrato, 

não se aplicando a mesma, à empresa remanescente, em virtude da não aceitação da primeira 

convocada.  

Pela inexecução total ou parcial do ajuste, sem a devida justificativa aceita pela Administração, 

e sem prejuízo das demais sanções previstas em lei, o Contratado ficará sujeito, a critério da 

Administração, a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto não entregue. 

Pelo atraso injustificado na entrega do objeto da licitação, ficará sujeito à multa de 1% (um por 

cento) ao dia sobre o valor do objeto não entregue. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

A Prefeitura Municipal poderá rescindir de pleno direito o contrato, independentemente de 

aviso, notificação, ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à contratada 

qualquer direito à indenização nos seguintes casos: 

a). liquidação judicial ou extrajudicial, concordata, protestos, concurso de credores, cisões ou 

fusões; 

b). caso o contrato venha a ser objeto de qualquer espécie de transação, tais como transferência, 

cauções ou outras, sem autorização prévia da Prefeitura Municipal; 

c). paralisação ou atraso do fornecimento do veículo adquiridos 

d). imperícia, negligência, imprudência ou desídia na observância das condições técnicas de 

segurança quanto ao fornecimento dos produtos. 

 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, relativamente ao objeto da licitação, até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado deste contrato, conforme estabelece o artigo 65, § 

1º da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 

Se a Prefeitura Municipal tiver que ingressar em juízo em consequência deste contrato, a 

contratada, sem prejuízo de indenização e das sanções cabíveis, pagará a primeira, a título de 

honorários advocatícios, a importância correspondente a 10% (dez por cento) do valor da causa. 

Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos o Edital e seus 

anexos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO: 

Fica eleito o Foro da Comarca de Tupã, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro 

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, cabendo 

a parte vencida arcar com os pagamentos das custas processuais e demais cominações legais. 

PM-Arco Íris, ___  de _______ de 2022. 

 

Contratante:     Contratada: 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª._______________________________               2ª._______________________________ 
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ANEXO VIII 

(MODELO DO TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO – TCE/SP –  

OBRIGATÓRIO NA CONTRATAÇÃO) 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARCO ÍRIS 

CONTRATADA: ______________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ______________________ 

OBJETO:____________________________________________________________. 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)_________________________________________  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil;  

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá 

ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.  

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Arco Íris, xx de xx de 2022. 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

E RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO AJUSTE PELO CONTRATANTE: 

Nome: ALDO MANSANO FERNANDES 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: _________________________- RG: _________________________ 

Data de Nascimento: ____/______/__________ 

Endereço residencial completo: _________________________ 

E-mail institucional: _________________________ 

E-mail pessoal: _________________________ 

Telefone(s): _________________________ 

Assinatura: ________________________________________________ 
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RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO AJUSTE PELA CONTRATADA: 

Nome: _________________________ 

Cargo: ___________________________ 

CPF: _________________________- RG: _________________________ 

Data de Nascimento: ____/______/__________ 

Endereço residencial completo: _________________________ 

E-mail institucional: _________________________ 

E-mail pessoal: _________________________ 

Telefone(s): _________________________ 

 

Assinatura: ________________________________________________ 

 

 

RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO (PREGOEIRO(A): 

Nome: _________________________ 

Cargo: ___________________________ 

CPF: _________________________- RG: _________________________ 

Data de Nascimento: ____/______/__________ 

Endereço residencial completo: _________________________ 

E-mail institucional: _________________________ 

E-mail pessoal: _________________________ 

Telefone(s): _________________________ 

 

Assinatura: ________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Nome: _________________________ 

Cargo: ___________________________ 

CPF: _________________________- RG: _________________________ 

Data de Nascimento: ____/______/__________ 

Endereço residencial completo: _________________________ 

E-mail institucional: _________________________ 

E-mail pessoal: _________________________ 

Telefone(s): _________________________ 

 

Assinatura: ________________________________________________ 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: _________________________ 

Cargo: ___________________________ 

CPF: _________________________- RG: _________________________ 

Data de Nascimento: ____/______/__________ 

Endereço residencial completo: _________________________ 

E-mail institucional: _________________________ 

E-mail pessoal: _________________________ 
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Telefone(s): _________________________ 

 

Assinatura: ________________________________________________ 

 

FISCAL DO CONTRATO: 

Nome: _________________________ 

Cargo: ___________________________ 

CPF: _________________________- RG: _________________________ 

Data de Nascimento: ____/______/__________ 

Endereço residencial completo: _________________________ 

E-mail institucional: _________________________ 

E-mail pessoal: _________________________ 

Telefone(s): _________________________ 

 

Assinatura: ________________________________________________ 
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ANEXO IX – MODELO DE PROPOSTA 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2022 

PROCESSO Nº 71/2022 

 

 

 

Nome da Empresa: _____________________________________________________ 

 

CNPJ:________________________________________________________________ 

 

Endereço: ______________________________________________________________ 

 

Item 

 

DESCRIÇÃO SERVIÇO/PRODUTO 

 

Marca 

 

Valor 

 

I SISTEMA DE ENSINO ESTRUTURADO PARA 

ALUNOS E PROFESSORES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

 

  

I.1 Infantil 0 a 1 ano e 11 meses PARA PROFESSOR – 
Material destinado a professores da Educação Infantil que 

atuam em turmas com crianças de 0 a 1 ano e 11 meses de 

idade. Esse material deve contribuir, complementar e 

enriquecer o trabalho do professor por meio de 

fundamentação pedagógica voltada para a atuação na 

Educação Infantil. Além disso, deve trazer propostas de 

interações e brincadeiras que possibilitam aos professores 

apoiar o desenvolvimento dos objetivos de aprendizagem 

e desenvolvimento previstos na Base Nacional Comum 

Curricular (BNCC). 

  

I.2 Infantil 2 e 3 anos PARA O ALUNO - Preferencialmente 

com 2 volumes anuais em cada ano, contendo folhas soltas 

acondicionadas em pasta adequada para transporte e 

formato horizontal. Com atividades didáticas 

diversificadas e significativas, adequadas à faixa etária e 

contexto da criança. As pastas devem vir acompanhadas de 

material complementar de gramatura apropriada, com 

propostas de ludicidade como jogos, brincadeiras e 

adesivos que serão montados em complemento ao trabalho 

com o conteúdo. Todo esse material deve estar alinhado 

pedagogicamente aos princípios descritos neste Anexo I e 

aplicados ao presente nível educacional. Acompanha 

Diário Escolar (Agenda) com conteúdo próprio para 

crianças de 2 e 3 anos de idade. 

  

I.3 Infantil 2 e 3 anos PARA O PROFESSOR - Material do 

professor similar ao do aluno contendo os objetivos e 

sugestões específicas impressas com as orientações 

metodológicas e possíveis ampliações das atividades. 
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Além disso, o Material do Professor deverá incluir CD  

(sendo permitido conteúdos por mídias ou ferramentas 

diversas) com músicas e outros materiais de apoio como 

cartazes para ambientação da sala de aula. Acompanha o 

material do Professor, em caderno separado das pastas, um 

MANUAL DO PROFESSOR que deve tratar além da 

concepção do segmento e das séries em questão, a 

descrição de cada atividade com objetivo, materiais, 

estratégias, sugestões, leituras complementares etc. 

I.4 Infantil 2 e 3 anos LIVROS DE LEITURA INFANTIL 

- deverão ser oferecidos para cada aluno e cada professor 

da Educação Infantil – 2 e 3 anos, 2 (dois) livros de leitura 

no ano, com títulos escolhidos e adequados aos conteúdos 

que estão sendo trabalhados, acompanhados de seus 

respectivos Projetos de Leitura para os professores. 

  

I.4 Infantil 2 e 3 anos LIVRO DA FAMÍLIA – Material 

destinado aos familiares das crianças da Educação Infantil. 

O objetivo é levar aos familiares e responsáveis 

informações sobre o desenvolvimento infantil, 

aproximando a escola da família e incentivando os 

responsáveis a participarem ativamente do 

desenvolvimento escolar das crianças. A obra deverá, 

preferencialmente, estar dividida em volumes, um para 

cada ano da Educação Infantil. Cada volume deve trazer 

textos sobre temas atuais e relevantes, referentes a fase do 

desenvolvimento daquela faixa etária, estabelecendo 

debates e reflexões por meio da leitura e sugestões de 

atividades. 

  

I.5 Infantil 4 e 5 anos PARA O ALUNO – Material didático 

composto preferencialmente por 4 (quatro) cadernos 

espiralados, formato horizontal, a serem utilizados ao 

longo de 1 ano, com atividades contextualizadas, 

diversificadas e significativas. A orientação da criança, no 

sentido da construção de sua identidade, explorando 

atitudes, regras de comportamento, sentimento e emoções, 

deve resultar no desenvolvimento do respeito às diferenças 

e da responsabilidade. Acompanha Diário Escolar 

(Agenda). 

  

I.6 Infantil 4 e 5 anos PARA O PROFESSOR – Material do 

professor similar ao do aluno contendo os objetivos e 

sugestões específicas impressas com as orientações 

metodológicas e possíveis ampliações das atividades. 

Além disso, o Material do Professor deverá incluir CD  

(sendo permitido conteúdos por mídias ou ferramentas 

diversas) com músicas e outros materiais de apoio como 

cartazes para ambientação da sala de aula e varal do 

alfabeto para infantil 5 anos. Deve constar proposta e 

material de apoio à leitura. Acompanha o material do 
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Professor, em caderno separado das apostilas, um 

MANUAL DO PROFESSOR que deve tratar além da 

concepção do segmento e das séries em questão, a 

descrição de cada atividade com objetivo, materiais, 

estratégias, sugestões, leituras complementares etc. 

I.7 Infantil 4 e 5 anos PARA O LIVRO PARA A FAMÍLIA 

– Material destinado aos familiares das crianças da 

Educação Infantil. O objetivo é levar aos familiares e 

responsáveis informações sobre o desenvolvimento 

infantil, aproximando a escola da família e incentivando os 

responsáveis a participarem ativamente do 

desenvolvimento escolar das crianças. A obra deverá, 

preferencialmente, estar dividida em volumes, um para 

cada ano da Educação Infantil. Cada volume deve trazer 

textos sobre temas atuais e relevantes, referentes a fase do 

desenvolvimento daquela faixa etária, estabelecendo 

debates e reflexões por meio da leitura e sugestões de 

atividades. 

  

I.8 Infantil 4 e 5 anos LIVROS DE LEITURA INFANTIL 

- deverão ser oferecidos para cada aluno e cada professor 

da Educação Infantil – 4 e 5 anos, 4 (quatro) livros de 

leitura no ano, com títulos escolhidos e adequados aos 

conteúdos que estão sendo trabalhados, acompanhados de 

seus respectivos Projetos de Leitura para os professores. 

  

I.9 Cadernos de Apoio à Alfabetização para Língua 

Portuguesa e Matemática – (somente para crianças do 

Infantil 5 anos) - Esses cadernos devem contribuir para o 

início do processo de alfabetização das crianças desta faixa 

etária, além de ajudar os professores no desenvolvimento 

de atividades extras de acordo com o planejamento 

pedagógico de cada rede. Espera-se que esse material 

possibilite ao professor trabalhar os objetivos de 

aprendizagem e desenvolvimento previstos na Base 

Nacional Comum Curricular (BNCC), atendendo, por 

meio de passos sistemáticos e práticos, tanto o 

desenvolvimento de crianças com escolarização prévia 

como de crianças que ainda não contam com tal vivência. 

O material de Língua Portuguesa deve promover o 

contato dos alunos com diferentes gêneros textuais, por 

meio de pequenos textos, e o desenvolvimento da leitura e 

da escrita, com atividades de compreensão e de escrita 

espontânea. 

O material de Matemática, por sua vez, deve promover o 

desenvolvimento da curiosidade e entendimento das 

crianças para assuntos de contagem, ordenação, números 

cardinais e ordinais, relação entre número e quantidade, 

medidas, comparações de massas e de comprimentos e 

reconhecimento de formas geométricas. 
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I.10 INGLÊS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL ( 3, 4 5 anos) 

– Para alunos 1 livro anual em formato paisagem com 

conteúdo adequado a faixa etária, o material deverá conter 

adesivos e cartonados. Os professores  deverão  receber 

material com Orientações didáticas com páginas 

intercaladas do livro do aluno. Manual do professor com 

indicação do material e recursos que serão utilizados em 

cada aula, junto ao passo a passo de cada atividade, 

também deverá trazer sugestões de ampliação e variação 

das atividades e material de apoio como: 

 Puppet´s 

 Story Cards. 

 Poster Pack. 

 Flashcards. 

 

Deverá ser disponibilizada plataforma para alunos e 

professores com o livros em formato digital, áudios e 

objetos digitais referentes a coleção. 

 

  

II SISTEMA DE ENSINO ESTRUTURADO PARA 

ALUNOS E PROFESSORES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

 

  

II.1 Ensino Fundamental 1º ao 5º ano PARA O ALUNO - 

Material didático composto preferencialmente por 4 

(quatro) cadernos espiralados multidisciplinares (Língua 

Portuguesa, Matemática, História, Geografia, Ciências 

Naturais) a serem utilizados ao longo de 1 ano letivo e mais 

1 caderno anual de Arte e 1 caderno anual de Inglês. 

Acompanha Diário Escolar (Agenda). 

  

II.2 Ensino Fundamental 1º ao 5º ano PARA O 

PROFESSOR – Material do professor similar ao do aluno 

contendo orientações metodológicas e específicas e 

materiais complementares. Deve acompanhar o material 

do Professor, um MANUAL DO PROFESSOR, bem como 

Manuais de Professor nos materiais de Arte e Inglês, que 

devem tratar além da concepção do segmento e das séries 

em questão, a descrição de cada atividade com objetivo, 

materiais, estratégias, sugestões, leituras complementares 

etc. Deve constar para o Professor material específico de 

Educação Física para os Anos Iniciais do Ensino 

Fundamental. Varal do Alfabeto para 1º ano. Acompanha 

Diário Escolar (Agenda). 

  

II.3 Ensino Fundamental 1º ao 5º ano MATERIAIS 

COMPLEMENTARES - para alunos e professores, esses 

materiais devem fazer parte do conjunto, contemplando 

temáticas a serem desenvolvidas ao longo do ano, 
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enriquecendo o conjunto de conteúdos trabalhados. 

Assuntos como, cultura brasileira, empreendedorismo e 

outros deverão estar presentes. É requerido um caderno de 

caligrafia para o 1º e 2º ano do Fundamental. Cartazes para 

ambientação da sala de aula devem estar presentes no 

material para Professores. 

II.4 Ensino Fundamental 1º ao 5º ano LIVROS DE 

LEITURA - deverão ser oferecidos para cada aluno e aos 

professores 4 (quatro) livros de leitura no ano, com títulos 

escolhidos e adequados aos conteúdos que estão sendo 

trabalhados. Deverá acompanhar seus respectivos Projetos 

de Leitura para os professores. 

  

III AMBIENTE DIGITAL DE APRENDIZAGEM – A 

empresa contratada deverá manter durante a vigência do 

contrato, um portal na internet oferecendo serviços e 

informações para todos os profissionais envolvidos 

(Diretores, Coordenadores, Professores), bem como para 

pais e alunos, disponibilizando para cada usuário um login 

e senha visando o acompanhamento individualizado de 

notícias educacionais, materiais de apoio de todos os 

segmentos e componentes curriculares do material didático 

ofertado, recursos multimídia, comunicados, manuais de 

professores, subsídios para provas, banco de questões, 

cursos, palestras e outras publicações especiais visando o 

aprimoramento da equipe técnica da contratante com o 

sistema de ensino a ser implantado. O ambiente deve ser 

articulado com o Material Didático, que forneça recursos 

que auxiliem no processo de aprendizagem e no 

acompanhamento do desenvolvimento dos alunos pelo 

Professor. Que o mesmo possa ser acessado por diferentes 

dispositivos, como celulares, tabletes e computadores. 

  

IV ASSESSORIA PEDAGÓGICA - A empresa contratada 

deverá oferecer consultoria pedagógica especializada aos 

gestores, à equipe pedagógica e à equipe docente da rede 

municipal de ensino, visando atender as demandas 

pedagógicas do município e desses profissionais, 

contemplando a estrutura e funcionamento das soluções 

educacionais ofertadas, a metodologia nas diversas áreas 

de conhecimento/componentes curriculares, a proposta 

pedagógica contida no material didático, bem como a sua 

articulação com o recurso tecnológico, seguindo as 

especificações deste Termo de Referência. O atendimento 

será prestado de forma contínua, sendo efetuado in loco e 

remotamente totalizando um mínimo de 24 horas anuais, 

abrangendo diferentes ações tais como: 

a) Reunião de planejamento com os gestores da educação, 

visando à apresentação do sistema de ensino, sua 
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metodologia e o estabelecimento de cronograma de 

implantação; 

b) Reunião para capacitação técnica inicial dos 

professores, coordenadores, diretores, supervisores 

pedagógicos e outros profissionais da educação envolvidos 

na implantação do sistema de ensino; 

c) Assessoria pedagógica presencial às escolas durante 

todo o ano letivo, visando orientar sobre o 

desenvolvimento geral do sistema de ensino nas escolas; 

reuniões com os gestores da educação com a finalidade de 

analisar a utilização do sistema, acompanhar o 

desenvolvimento do sistema de ensino e trabalhar no 

planejamento e eventual reorientação das atividades;  

Também devem ser proporcionadas duas reuniões no ano 

visando Formação de Gestores (8 horas/encontro); 

Atendimento através de linha telefônica, em horário 

comercial, exclusiva para suporte aos professores, em 

horário comercial com resposta imediata ou, quando não 

possível, abertura de protocolo para devolução em, no 

máximo, 48 horas; 

Atendimento de consultas de cunho pedagógico via e-mail, 

com devolução em, no máximo, 72 horas. 

Os custos com transporte, hospedagem e alimentação serão 

de responsabilidade da contratada independentemente do 

local das capacitações. Toda e qualquer ação da contratada 

junto às escolas do município, deverá ter alinhamento 

prévio com a Secretaria de Educação do Município, através 

de interlocutor determinado.  

V AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO: A empresa 

contratada deve apresentar uma solução integrada de 

avaliação, inteligência de dados e devolutiva de resultados 

com propostas de intervenção articuladas por meio de 

Consultoria Especializada. Avaliação em larga escala, 

baseada na Matriz SAEB, deve proporcionar leituras 

estatísticas do desempenho das escolas por meio de 1 

(uma) avaliação anual aplicada aos alunos do final dos 

ciclos (turmas do 5º ano dos Anos Iniciais do Ensino 

Fundamental.  

  

VI FORMAÇÃO CONTINUADA - A empresa contratada 

deverá proporcionar eventos tais como oficinas e palestras, 

presenciais e à distância, com temas atuais relacionados ao 

processo educacional como um todo, atendendo às 

necessidades de formação e capacitação de cada 

profissional das escolas, independente da área em que ele 

atue. 

  

VII CONSULTORIA DE GESTÃO PÚBLICA EM 

EDUCAÇÃO - Deve apresentar possibilidades de 

solucionar as dificuldades encontradas pela Gestão Pública 
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Educacional, realizando Consultoria, Formações e 

Palestras voltadas para o Planejamento e Estratégia para o 

bom funcionamento da Rede Municipal de Ensino. 

Visando assim, a melhoria da Gestão e melhor 

aplicabilidade dos recursos financeiros, em respeito às 

legislações vigentes. 

VALOR TOTAL  

 

Estima-se que no ano letivo de 2023 deverão ser atendidos os seguintes quantitativos: 

Segmento - Ano Quantidade Marca Valor 

Unitário 

Valor Total 

0 a 2 anos – aluno -    

0 a 2 anos - professor 4    

Educação Infantil – 3 anos - aluno 25    

Educação Infantil – 3 anos - 

professor 

1    

Educação Infantil – 4 anos – aluno 29    

Educação Infantil – 4 anos - 

professor 

2    

Educação Infantil – 5 anos – aluno 35    

Educação Infantil – 5 anos - 

professor 

2    

Ensino fundamental – 1º ano – aluno 31    

Ensino fundamental – 1º ano - 

professor 

2    

Ensino fundamental – 2° ano – aluno 30    

Ensino fundamental – 2° ano - 

professor 

1    

Ensino fundamental – 3º ano – aluno 46    

Ensino fundamental – 3º ano - 

professor 

2    

Ensino fundamental – 4° ano – aluno 32    

Ensino fundamental – 4° ano - 

professor 

1    

Ensino fundamental – 5° ano – aluno 30    

Ensino fundamental – 5° ano - 

professor 

1    

 

Validade da Proposta: 60 dias. 

 

Arco Íris-SP, _____ de___________ de 2022. 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura, Nome, Cargo e Carimbo 
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